
+ PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
Éj CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 2.777, DE 08 DE OUTUBRO DE 2013 

“Abre créditos suplenentares no valor de R3 60
 000,0U para rejorço de 

dotações constantes na Lei Orcamentária vige
nte * 

O Povo do Município de Mariana por seu
s representantes legais aprovou é eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a sSeg uinte Lei:
 

Art. 1. Vica autorizada a abertura de créditos suplementares aão orçamento do 

Município de Mariana no valor de R$
 60.000,00 (sessenta mil reais). obse

rvando as 

disposições inseridas nos artigos 43 da 
Lei nº 4.320, de 17 03/1964 e 167, inciso V da 

Constituição | ederal. para reforço da
s seguintes dotações orçamentárias: 

21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
 DEFESA SOCIAL 

2101 -SECRETARIA MUNICIPA
L DE DEFESA SOCIAL 

Manutenção das Atividades da Sec
retaria de Defesa Social 

Código / Tipo de Recurso: | 100 / Recursos Ordinários , 

Fonte: 00.01.0000 - Recursos Ordi
nários 

06.182.0001.2630-339019 Auxílio Fardamento...Jll
l2212 l ccm gereneneeeço S 2600

9000 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO...vciic
iiiieieíeeíees: úveerera Cesusssaaneeneeacanao

o R$ 60.000,00 

Art. 2º. Os recursos necessários à ab
ertura do crédito de que trata o artig

o 1º desta Lei 

serão decorrentes da anulação 
parcial da seguinte dotação orçamentária, contorme 

'neiso L do $ 1º do artigo 43 da Lei º 4.320/64: 

21 - SECRETARIA MUNICIPAL D
E DEFESA SOCIAL 

2102 — SECRETARIA ADJUNT
A DF DEFESA SOCIAL 

Manutenção do Fundo Municipal
 de Frânsito 

Código / Tipo de Recurso: 1100 
/ Recursos Ordinários 

Fonte: 00.01.0000 - Recursos Ordi
nários 

06.122.0017.2192-339039 - Outr
os Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica 222222 60.000.0U 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor n
a data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

MANDO. portanto, à todos a quem o conhecimento e execução desta Lei 
| 

ç 

pertencer, que a cumpram e a 
façam cumprir, tão inteiramente

 como nela se 

contém. 

Mariana. O8 de outubro,de, 2 

Alsghota Neto 

<Cfeito Municipal


